
ANEXO I

 

Sistematização do Processo de Habilitação de Municípios à Condição de Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada - 

NOAS-SUS ½

 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

(NOAS-SUS 01/02: item 54)

INSTRUMENTOS DE COMPROVAÇÃO

Comprovar a operação do Fundo Municipal de Saúde (FMS). - Ato legal de criação do FMS.

- Extratos das contas do Fundo Municipal de Saúde referentes ao último trimestre.

Comprovar o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde 

(CMS).

 

Apresentar o Plano Municipal de Saúde (PMS) do período em curso, 

aprovado pelo respectivo CMS, contendo a programação física e 

financeira dos

recursos assistenciais destinados ao município.

- Ato legal de criação do CMS.

- Atas das 3 últimas reuniões do CMS

- Declaração da SMS de composição paritária do

CMS, conforme prevê a lei 8.142/90.

Apresentar o Plano Municipal de Saúde (PMS) do período em curso, 

aprovado pelo respectivo CMS, contendo a programação física e 

financeira dos recursos assistenciais

Plano Municipal de Saúde atualizado para a presente gestão municipal contendo a 

programação física e financeira. Ata do CMS aprovando o PMS atualizado.

1.D Comprovar, formalmente, capacidade técnica e administrativa 

para o desempenho das atividades de controle e avaliação, através 

da definição de estrutura física e administrativa, recursos 

humanos, equipamentos e mecanismos de comunicação.

Apresentação, pelo gestor municipal de Plano de Controle e Avaliação, conforme as 

atribuições pactuadas pelas três esferas de governo, contendo os objetivos, as ações a 

serem desenvolvidas, em seu território, a identificação da estrutura de controle e avaliação, 

que pode ser municipal, microrregional ou regional res­ponsável pelas atividades.

1.E Comprovar, por meio da alimentação do Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), a 

dotação orçamentária do ano e o dispêndio realizado no ano 

anterior, correspondente à contrapartida de recursos financeiros 

próprios do Tesouro Municipal, de acordo com a Emenda 

Constitucional 29, de 14 de setembro de 2000.

Recibos do SIOPS

Estabelecimento do Pacto de Indicadores da - Termo de Compromisso do Pacto de Indicadores de Atenção Básica do ano em curso, 

assinado pelos gestores municipal e estadual de saúde.
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1.G Comprovar, para efeito de avaliação da Atenção Básica a ser 

realizada pela SES e validada pela SPS/MS, para encaminhamento 

à CIT:

 

- desempenho satisfatório nos indicadores do Pacto da Atenção 

Básica do ano anterior; - alimentação regular dos sistemas 

nacionais de informação em saúde;

 

- disponibilidade de serviços (estrutura física e recursos humanos) 

em seu território, para executar as ações estratégicas mínimas;

Quadros de Avaliação da Atenção Básica conforme regulamentação da SPS/MS

- disponibilidade de serviços para realização -- Elenco de 

Procedimentos Básicos Ampliado - EPBA.

 

Comprovar a capacidade para o desenvolvimento de ações de 

vigilância sanitária, conforme normatização da AN- VISA.

Declaração conjunta da SES e da SMS explicitando as responsabilidades específicas do 

município e do estado nas ações de vigilância sanitária.

Comprovar a capacidade para o desenvolvimento de ações de 

vigilância epidemiológica.

Declaração da SMS de que o município se compromete a cumprir este requisito sendo 

capaz de notificar as doenças conforme estabelece a legislação vigente. Declaração 

conjunta da SES e da SMS explicitando as responsabilidades do Município e do Estado nas 

demais ações de vigilância epidemiológica.

Formalizar, junto à CIB, após aprovação pelo CMS, o pleito de 

habilitação atestando o cumprimento dos requisitos relativos à 

condição de gestão pleiteada.

Ofício do gestor municipal à CIB, solicitando habilitação e declarando o cumprimento dos 

requisitos. - Ata da reunião do CMS que aprovou o pleito de habilitação.

 


